
/

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6264/2023

INEXIGIBILIDADE N° 007/2023

BASE LEGAL - Art. 25, Inc. II c/c Art. 13, Inc. VI da Lei Federal 8.666/93.

REGIME DE EXECUÇÃO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO - Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das 

Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para 

capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões 

Filho-BA.

EMPRESA: CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO 

PÚBLICA LIMITADA.

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA - CEP: 43.700-000

Edição 1.896 | Ano 2023
27 de junho de 2023

Página 200

PROCESSOCOMPLETO INEXIGIBILIDADE Nº 007-2023 CEAP BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS PARA
GESTAO PÚBLICA LTDAMÊSMAIO-2023.

Certificação Digital: DOGFJPZE-R5YQU4M6-UVI0YN2A-YQU72PUS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Capa do Processo
S'<\

PROTOCOLO N° 6264/2023 
Data: 16/05/2023 16:56:34

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa
Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

INSCRIÇÃO PARA CURSO PRESENCIAL:' IMERSÃO: MODERNIZAÇÃO DAS CÂMARAS MINICIPAIS- 
Descriçâo: CONSTRUINDO O LEGISLATIVO DO FUTURO" PARA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DE SERVIDORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

Criado Por: IANA FEITOSA DE SOUSA BISPO / CM - PROTOCOLO GERAL

Io Tramitação
DestinoOrigem
COMPRAS E LICITAÇÕESCM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:
Tipo Código Nome
órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

— Comprovante

N® Protocolo: 6264/2023 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: INSCRIÇÃO PARA CURSO PRESENCIAL:" IMERSÃO: MODERNIZAÇÃO DAS CÂMARAS
MINICIPAIS-CONSTRUINDO O LEGISLATIVO DO FUTURO" PARA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

IANA FEITOSA DE SOUSA BISPO / CM - PROTOCOLO GERAL

criado por

Contabilis-Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / Pâgma 1 de 1

Edição 1.896 | Ano 2023
27 de junho de 2023

Página 201

Certificação Digital: DOGFJPZE-R5YQU4M6-UVI0YN2A-YQU72PUS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



WÊS ————, ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. DEMANDANTE

SETOR DEMANDANTE: Diretoria Administrativa
Rogério de Jesus dos SantosRESPONSÁVEL:

2. LEGISLAÇÃO_____
rLEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Art. 25, Inc. II c/c Art. 13, Inc. VI da Lei Federal 8.666/93

3. DA CONTRATAÇÃO

OBJETO: Inscrição para o curso presencial: “Imersão: Modernização das Câmaras 
Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de 
servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.
NATUREZA: ( x ) SERVIÇOS ( ) MATERIAIS ( ) MOBILIÁRIO ( ) OBRA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASITEM QTD
Inscrição para o curso presencial: “Imersão: Modernização das 
Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para 
capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de 
Simões Filho-BA.

1 06

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A participação no curso presencial Imersão: Modernização das Câmaras Municipais- 
Construindo o Legislativo do Futuro, tem como objetivo a capacitação de servidores para 
gerir de forma eficiente o duodécimo, garantindo melhorias contínuas nas entregas dos 
serviços públicos, bem como modernizar a estrutura organizacional desta Câmara 
Municipal e também colocar em prática idéias legislativas como: Procon da Câmara, 
Política de Acessibilidade da Câmara, E-cidadania, Banco de idéias legislativas, Biblioteca, 
Câmara Verde, Política de Sustentabilidade, Escola do Legislativo, Câmara Mirim, 
Parlamento Jovem, Central de Cidadania, TV Rede Legislativa, entre outras, a fim de 
proporcionar benefícios e avanços em favor da população simõesfilhense.

5. FONTE DE RECURSOS
ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos 
Administrativos

ATIVIDADE:

3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaELEMENTO DE DESPESA:
1.500 - Recursos não Vinculados de ImpostosFONTE DE RECURSO:

Simões Filho- BA, l(, de rnvTuD de 2023.

NOME: ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
FUNÇÃO: DIRETOR ADMINISTRATIVO
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE REFERENCIA - TR

OBJETO: mKÊÊÊÊÊIÊÊm

Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

1.1

, i - i;■ i ■ • -

2.1. A participação no curso presencial “Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro, tem como objetivo a capacitação de servidores para 
gerir de forma eficiente o duodécimo, garantindo melhorias contínuas nas entregas dos 
serviços públicos, bem como modernizar a estrutura organizacional desta Câmara Municipal 
e também colocar em prática idéias legislativas como: Procon da Câmara. Política de 
Acessibilidade da Câmara. E-cidadania. Banco de idéias legislativas, Biblioteca. Câmara 
Verde, Política de Sustentabilidade, Escola do Legislativo, Câmara Mirim, Parlamento 
Jovem, Central da Cidadania, TV Rede Legislativa, entre outras, a fim de proporcionar 
benefícios e avanços em favor da população simõesfilhense.

2.2. Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as 
legislações aplicáveis na modalidade escolhida para licitação.

3.1 O regime de execução será o de empreitada por preço global.

O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 20 
(vinte) horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste 
curso.

3.2

3.3 A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos concluintes, além de adotar todas 
as providências que as atividades docentes exigirem.

O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas pedagógicas 
disponíveis para alcançar os resultados propostos.

3.4

Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados.

3.5

Página 1 de 8

Edição 1.896 | Ano 2023
27 de junho de 2023

Página 203

Certificação Digital: DOGFJPZE-R5YQU4M6-UVI0YN2A-YQU72PUS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

3.6 Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

4 SUBCONTRA'

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

4.1

5 o.i -•! | j M:/' •. i c: 11. F1
5.1 A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no 
artigo 77 da Lei Federal 8.666/93;

5.1.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

5.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

5.1.4 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.5 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

5.1.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

5.1.8 Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

5.1.9 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

5.1.10 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

5.1.11 Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.1.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando
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a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

5.1.13 Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, 
sendo vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.

m
6.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1 Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência;

6.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

O contrato tem prazo de vigência e execução fixado a partir da data da sua assinatura e terá 
a duração de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

7.1.1

8 DA £
As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

8.1

9 CONDIÇÕES DE P,

O pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste TR, será realizado integralmente 
antes do início da execução contratual.

9.1
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9.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da Lei vigente.

9.3 O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.

9.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias.

9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRANTE.

9.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.7 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

9.8 As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos;

9.9 Se o objeto deste contrato não for executado, caso o pagamento tenha sido realizado, deve 
a CONTRATADA restituir integralmente o valor à CONTRATANTE no prazo de 08 (oito) 
dias úteis da notificação realizada pelo gestor de contratos desta Casa Legislativa.

10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
10.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer fraude fiscal; e
10.1.6 Não mantiver a proposta.
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10.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável:
10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

10.2.2 Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.5 As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as multas.

10.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

10.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação aplicável;

10.3

10.4 A penalidade prevista no item 10.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade contratante;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.5
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11 DA GESTÃO EFI

11.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.

11.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

12 DO REAJUSTE!

12.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será 
feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões 
Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, 
com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época;

12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 
de 12 (doze) meses;

Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde 
que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de 
planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos 
incidentes no objeto para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá 
ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

12.2

13 Dl '--i1 :

13.1 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 
executados, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste TR.

13.2 As obrigações decorrentes desta contratação direta a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a CONTRATADA serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta;

O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos.

13.3
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13.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
de demais sanções cabíveis.

14.1 Anexo I - Proposta de Preços.

) de Jesus dos SantosRogério
Diretor Administrativo
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ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

QUANTIDADECARGA HORÁRIAITENS ESPECIFICAÇÃO
DE

INSCRIÇÕES

Inscrição para o curso
presencial:
Modernização 
Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo 

Futuro" 
capacitação profissional 
de servidores da Câmara 
Municipal de Simões 
Filho-BA.

“Imersão:
das

20 0601 do HORAS/AULApara

TOTAL

Valor total de R$
Validade da proposta 60 (sessenta) dias

(

/.......2023

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CARTA DE COTAÇAO

Prezados Senhores.

Solicitamos de Vossa Senhoria um orçamento conforme objeto abaixo especificado e Termo de 

Referência em anexo, em papel timbrado da empresa.

OBJETO: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

QUANTIDADE VALOR
UNIT

VALOR
TOTALITENS ESPECIFICAÇÃO CARGA HORARIA DE

INSCRIÇÕES
Inscrição para o curso 
presencial:
Modernização 
Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo 

Futuro” 
capacitação profissional 
de servidores da Câmara 
Municipal de Simões 
Filho-BA.

"Imersão:
das

20 0601 do HORAS/AULApara

TOTAL

Valor total de R$ )

......./....... 2023

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

CÂMARA MUpPAL DE SIMÒES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
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Centre do Estudos da Administrate Pública

Conforme Solicitado, segue a proposta para a Câmara de Simões Filho - BA para o 
curso "IMERSÃO MODERNIZAÇÃO DE CÂMARA MUNICIPAIS" que acontecerá na cidade de 
SALVADOR/BA nos dias 23 a 26 de maio de 2023.

Conforme negociação o valor de R$ 1.290,00 por inscrição será de R$ 850,00 (desconto de R$ 
440,00 por inscrição para o grupo de 6 participantes), perfazendo um total de R$ 5.100,00.

Informamos que cancelamentos são permitidos em até 48h antes do início do curso. Após esse 
prazo, será cobrado 50% do valor acordado.

Atenciosamente,

<2
R̂enan Nunes

Comercial CEAR BRASIL

Salvador, 16 de maio de 2023.
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CONSTRUINDO O LEGISLATIVO DO FUTURO

im a
[d)I [MAD©

SALVADOR - BA

PROFA. MONICA LOPES
Realização:Irladoro do Mótodo Vereodor Atuante - MVA

»m mal* do 1.000 Vereadorç* mcntofados e

CI>Ceap BrasilIdcaluadora do maior canal na Internet de
conteúdos legislativos

Centro do ittvido» oa AOmittM rc'o a Púbiica
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Modernização 
das Câmaras 
Municipais r<^ih
CWWBVIHOO O LC&ISLA1IVO DO » UIURO

0>Ceap Brasil

O que é?
A Imersão Modernização das Câmaras Municipais é um treinamento prático com carga horária 
total de 20h criado em parceria com a Profa. Mônica Lopes e CEAR BRASIL que tem como 
principal objetivo instrumentalizar Vereadores e Servidores para modernizar suas casas 
legislativas, tornando-as mais eficientes e eficazes em todas as suas formas de atuação.

O que vou aprender?
• Gerir de forma eficiente o Duodecimo garantindo melhorias contínuas nas entregas dos 

serviços públicos; ■

• Temas importantes de atualização na Lei Orgânica e Regimento Interno;

• Modernizar a estrutura organizacional da Câmara Municipal;

• Colocar em prática idéias legislativas como Procon da Câmara/ Política de Acessibilidade da 
Câmara / e-cidadania / Banco de Idéias Legislativas / Biblioteca / Câmara Verde. Política de 
sustentabilidade / Escola do Legislativo / Câmara Mirim / Parlamento Jovem / Central de 
cidadania / TV. Rede Legislativa, entre várias outras idéias;

• Manual de Técnicas Legislativas e os Mitos que impedem os Vereadores de criarem projetos 
de lei que geram despesas para o executivo;

• Aspectos relevantes sobre Leis Orçamentárias da Câmara, Diárias e Decisões do TCE/SC; 

Comunicação Parlamentar: Oficina de oratória parlamentar e uso correto das redes sociais;
i

E MUITO MAIS...

Outros Diferencias

CONSULTORIA COM A PROFA. MÔNICA LOPES PÓS CURSO
Além das 20h presenciais, todos os alunos terão um encontro 
Online Ao Vivo exclusivo com a Profa. Mônica LopesuStW

BANCO DE MODELOS DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS ^
Modelos de Propostas de Emenda à Lei Orgânica, Projetos de y =r'/ 
Lei Complementar, Projetos de Lei Ordinária, Projetos de 
Decreto Legislativo. Projetos de Resolução. Moções, 
Requerimentos, Parecer, Indicações etc...
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Modernização 
das Çamgras 
Municipais c^ih
C0nsi*u*l>00 O UWUAtIVO DO «OIDMO

<*
%Programação

Terça-feira [ 23/05/2023 I4has17ti ^

Credenciamento e entrega de material didático.

Quarta-feira ^ 24/05/2023 õh as 12h

PAINEL - IDÉIAS LEGISLATIVAS PARA MODERNIZAR A CÂMARA MUNICIPAL

Procon da Câmara / Política do Acessibilidade da Câmara / e- 
cidadanla / Banco de Idoias Legislativas / Biblioteca / Câmara Verde. 
Política de sustentabilidade / Escola do Legislativo / Câmara Mirim / 
Parlamento Jovem / Central de cidadania / TV. Rodo Legislativa

Informações e Inscrições 

(71) 3838 - 8406

0 (48)99665-7706 

K5 comercial.df01(5)ceapbrasil.com

ft

MT valor especial para grupos
(A panir de 04 inscrições

Quarta-feira j> 24/05/2023 I4h as 17h

PAINEL - ASPECTOS PRÁTICOS DA ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA E 
REGIMENTO INTERNO COM FOCO NA MODERNIZAÇÃO DA CÂMARAPagamento via dçpósito, boleto
MUNICIPAL.OU PIX

j> 25/05/2023 8h as 12hQuinta-feira

PAINEL - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA CÂMARA E DOS MANDATOS
LEGISLATIVOS

Gestão eficlonte do duodecimo / Modernização da estrutura 
organizacional da Câmara / Lei Orçamentária da Câmara / Diárias o as 
decisões do Tribunal do Contas / Conselho do Ética e decoro 
parlamentar / Manual de tócnica legislativa / Quebrando mitos que
impedem o Vereador de legislar

Quinta-feira ^ 25/05/2023 Mh as I7h

PAINEL - OFICINA DE ORATÓRIA PARLAMENTAR E O USO CORRETO DAS
REDES SOCIAIS

Sexta-feira ^ 26/05/2023 8hasl2h

PAINEL - TECNOLOGIAS APLICADAS AOS MANDATOS LEGISLATIVOS

Local do Treinamento
America Towers Hotel 
Av. Antônio Carlos Magalhães, 711 
Caminho das Árvores, Salvador - 
BA, 41820-77400
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TEM FÉ PÚBLICA ETâ TODO O TERRITÓRIO NACIONAL:'Çl
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CAMARA MUNICIPAL SIMÕES FILHO 

CONFERE COMO ORIGINAL

_ily_05_/_22

asè,E,sro
Agente de Contratação armo
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07/07/2020 Documentos Digitais

UNINTERjâ,
CENTRO , K— 
UNIVERSITÁRIO

EMISSÃO DIGITAL DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO
E HISTÓRICO ESCOLAR

A Secretaria Geral de Gestão Acadêmica do Centro Universitário Internacional UNES'TER expede para o(a) 
aluno(a) MÔNICA DE CÁSSIA DOS SANTOS LOPES, CPF n.ü 086.482.029-14, registro acadêmico n.° 
2029279, o CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO e HISTÓRICO ESCOLAR do curso MBA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E GERÊNCIA DE CIDADES, ministrado em nível de Especialização 
lato sensu, para que o(a) acadêmieo(a) possa usufruir de todos os direitos e prerrogativas legais.

Certificado de Conclusão de Curso e o Histórico Escolar foram emitidos digitalmente amparados pelo Oficio 
n.° 38/CES/CNE/MEC de 04/03/2011 e pelo Ofício n.° 387/2016/CES/SAO/CNE/CNE-MEC. A validação da 
veracidade é dada por meio do endereço eletrônico \v\vw.i>rupouninter.com.br/docuincnlosdii?itais a partir dos 
dados contidos no rodapé deste documento.

Curitiba/PR, 29 de junho de 2020.

SIMONE RAMOS DE OLIVEIRA
Secretária Geral de Gestão Acadêmica

Unidade Campo Largo: Rodovia BR-277 Curitiba Ponta Grossa - Km 103,7. s/n | Vila Guarani - Campo Largo/PR | CEP 83608-900
Contatos: 41 3593 2900 | sccrctariacerdlftiunintcrcom

liUps://www.uninter.com/documontosdigitais/documento.php?ID=19CA474D269E150AF79BF8CD9977A785 1/4
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;p
UNINTERM,

CENTRO . ^^
UNIVERSíTÂRiO

&
O

1
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Certificamos que o(a) aluno(a). MÔNICA DE CÁSSIA DOS SANTOS LOPES, CPF n.° 086.482.029-14, 
reçistro acadêmico n.° 2029279, concluiu no dia 28/06/2020 o curso de MBA EM ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA E GERÊNCIA DE CIDADES, ministrado em nível de Especialização lato sensu, ofertado pelo 
Centro Universitário Internacional UNINTER, credenciado pela Portaria n.° 688 de 25/05/2012, publicada 
no D.O.U. n.° 102 de 28/05/2012 e recredenciado pela Portaria n.” 1.219 de 26/10/2016, publicada no D.O.U. 
n.° 208 de 28/10/2016.

^ respectivo curso cumpriu todas as disposições legais da Resolução do Conselho Nacional dc Educação - 
NE vigente na data de inicio da turma (vide Histórico Escolar), para que o(a) acadêmico(a) possa usufruir de 

todos os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba/PR, 29 de junho de 2020.

SIMONE RAMOS DE OLIVEIRA
Secretária Geral de Gestão Acadêmica

O presente documento foi emitido digitalmente amparado pelo Oficio n.0 38/CES/CNE/MEC de 04/03/20/1 e pelo Oficio n."
387/2016/CES/SA O/CNE/CNE-MEC

A validação da veracidade è dada por meio do endereço eletrônico ww.eniDOuninterconi.br/documcntosdieitais a partir dos dados
contidos no rodapé deste documento.

ontdadc Campo Larj-o: Rodovia BR-277 Curitiba Ponta Grossa - km 103,7, s/n \ Vila Guarani - Campo Largo/PR | CEP 83608-900
Contatos:

ESTi: DOCUMENTO Ê EMITIDO EXCLUSIVAMENTE PELA SECRETARIA GERAL DE GESTÃO ACADÊMICA DO CENTRO 
UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL UNINTER.
Reproduções indevidas deste documento são consideradas crimes que se enquadram no Código Penal (Decreto Lei n* 2.848 dc 07/12/1940) e sofrerão as 
penalidades previstas nos Art. 298, Art. 299. Art. 301. Art. 304 e Art 305 do Código Penal, pusivets de reclusão e multa.

https7Avww.uninter.com/documentosdigitais/documento.php?ID=19CA474D269E150AF79BF8CD9977A785 2/4
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UNINTERJ|>
CENTRO , 
UNIVERSITÁRIO

HISTÓRICO ESCOLAR

-IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO---------------------------------------------------
Nome: MÔNICA DK CÁSSIA DOS SANTOS LOPES
CPF: 086.482.029-14 Matrícula: 2029279 Situação de Matrícula: FORMADO

- IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO--------------------------------------------------------------------------------------------------------
Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL UNINTER | PAP DOURADOS - MS
Ato Autorizatlvo de Credenciamento c Recredenciamcnto: Portaria n.° 688 de 25/05/2012 publicada no D.O.U. n.u 102 de 28/05/2012. 
seção 1, p.23. Rccredenciado pela Portaria n.° 1.219 de 26/10/2016 publicada no D.O.U. n.°208 de 28/10/2016, seção I, p.24 
Endereço: Rua do Rosário, 147 | Centro - CurilibaPR | CEP 80020-110

p IDENTIFICAÇÃO DO CURSO------------------------------------------------------------------------------------------- —----- ------
Curso: MBA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E GERÊNCIA DE CIDADES
Nível do Curso: ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU Area: CIÊNCIAS SOCIAIS, NEGÓCIOS E DIREITO 
Início da Turma: 27/05/2019 Término: 28/06/2020
Os cursos ministrados pela Instituição cumprem todas as disposições legais da Resolução do Conselho Nacional - CNE vigente na data de 
início da turma.
- Turma iniciada até Março/2001: Resolução CES na03 de 05/10/1999
- Turma iniciada até Maio/2007: Resolução CNE/CESnQ0! de 03/04/2001
- Turma iniciada até Abril/20Í8: Resolução CNE/CES n" 01 de 08/06/2007
- Turma iniciada u partir de Maio/2018: Resolução CNE/CES n°01 de 06/04/2018

-CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO----------------------------------------------------------
Aprovação por média: para resultados de notas dc 70 a 100 na primeira fase de avaliação. 
Aprovação por cxnmc: para resultados dc notas de 50 a 100 na primeira fase de avaliação.

02TPÃP4/N RA 3NU34LEGN RA 3LTEN á0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
• Não obrigatório para aluno ingressante a partir de Maio/2018 em atendimento á Resolução n" 410/2018 - CEPE UNINTER c Resolução 
CNE/CES 0*01 dc 06/04/2018.
Trabalho de Conclusão de Curso (): - 
Nota: -

- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES-------------------------------------------------------------------------
Histórico Escolar emitido digitalmcntc amparado pelo Oficio n.° 38/GES/CNE/MEC de 04/03/2011 e pelo Oficio n.° 
387/2016CES5 AO/CNE/CNE-M EC.
A validação da veracidade c dada por meio do endereço eletrônico www.gmpinimnlcr.com.hr/doci 
contidos no rodapé deste documento.

tosdigitais a partir dos dadostmrn

3/4https://mvwuninter.com/documemosdigitais/documento.php7IDs19CA474D269E150AF79BF8CD9977A785
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- IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO---------------------------------------------------------------------
Nome: MÔNICA DE CÁSSIA DOS SANTOS LOPES
CPF: 086.482.029-14 Matrícula: 2029279 Situação de Matricula: FORMADO

oT Q5 .'f
&7

-COMPONENTES CURRICULARES

Disciplinas

Crimes na Administração Pública • 

Direito Municipal c Urbanístico

C.H. Media Resultado

30h 82 APR.MÉDIA DÉBORA CRISTlNÁVENERz

3Oh 100 APR.MÉDIA ROGÉRIO CARLOS BORN

Docdutc Titulação

Doutorado

Mestrado

ANGELO AUGUSTO VALLES DE SA 
MAZZAROTTO

30h 100 APR.MÉDIAPlanejamento c Sustentabilidade Urbana Doutorado

Elaboração. Gestão e Avaliação de Politicos 
Públicas 94 APR.MÉDIA NIVALDO VIEIRA LOURENCO Especialização30h

88 APR.MÉDIA MILTON DE ALMEIDA BARBOSA 

88 APR.MÉDIA

74 APR.MÉDIA ADEMIR MOREIRA BUENO

Modelos de Gestão c Gestão por Projetos 
Política Urbana 

Desenvolvimento Gerencial

3 Oh Mestrado

3 Oh JORGE LUIZ BERNARDI Doutorado

30h Mestrado

Orçamento c Finanças Públicas c 
Responsabilidade Fiscal

Gestão Pública e Sustentabilidade

Ética c Valoração Ambiental

Problemas Ambientais: Tendências Globais

74 APR.MÉDIA ALDENOR FERNANDES DOS SANTOS30h Especialização

30h 92 APR.MÉDIA

30h 100 APR.MÉDIA

30h 76 APR.MÉDIA

30h 88 APR.MÉDIA

MARCELO LEONI SCHMID Mestrado

RENATA BICUDO MOLINAR! Mestrado

CLAUDIA REGINA BOSA Doutorado

Gestão de Riscos c Impactos Ambientais

Controle Interno e Externo c Auditoria 
Governamental

ANA MARISE AUER Doutorado

30h 100 APR.MÉDIA JOÃO BATISTA DE MEDEIROS Mestrado

30h 82 APR.MÉDIA

30h 88 APR.MÉDIA

Direito Administrativo JACKSON LUIZ DE LUNA Especialização

MestradoGestão de Pessoas ROMULO QUENEHEN 

MÁRCIO JOSE ASSUMPCAOContabilidade Pública 30h 88 APR.MÉDIA Mestrado

Carga Horária Cursada: 480h Carga Horária Total do Curso: 480h

Curitiba’PR. 29 de junho de 2020.

SIMONE KAMOS DE OLIVEIRA 
Secretária Geral de Gestão Acadêmica

Unidade Campo Largo: Rodovia BR-277 Curitiba Ponta Grossa - km 103.7, s/n | Vila Guarani - Campo Largo/PR | CEP 83608-900
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CEAI» BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS
PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA A

CNPJ n" 46.415.417/0001-16

FaBIOLA GOMES. Iiiiolonalidade BRASILEIRA, nascida cm 05'0I/|994. SOLTE1ILA. EMP 
CPF n0 0K9.057.409-22. CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 6291988. ürSão expedidor SSP - SC. 
residente e domiciliado(á) nota» AVENIDA RIO BRANCO. 404. CENTRO. FLORIANOPOLIS. SC, 
CEP 88015203. BRASIL.

2 •
s;<
VJ <

<7) : 
í

i

•>
2 l
—-i i 
W l

LRIK ALVES CARDOSO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/09/1997. SOLTEIRO. 
EMPRESÁRIO, CPF if 105.791.219-09. CARTEIRA DE IDENTIDADE n” 06512875307. órgilo 
expedidor DETRAN SC - SC. residente c domicÍlíado(a) no(a) RUA FRANCISCO DE ASSIS. 210. 
FORQUILUINHA. SAO JOSE. SC. CEP 88106600. BRASIL.

II
N> 1
O» I
r-o i
-j i
a. : 
x> i 
'O ( 
Ui < w >

Socios da sociedade limitada de nome empresarial CEAP BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS 
PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA, registrada legalmcnic por contraio social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE ii° 42207137999. com sede 
Avenida Rio Branco. 404, Sala: 1203, Centro Florianópolis. SC. CEP 88015203. devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n” 46.415.41 7/0001-16, deliberam de pleno c comum 
acordo ajustarem a'presente alteração contratual, nos termos da Lei nc 10.406/ 2002. mediante as 
Condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

<
z> t

i
s<<
r

O lOBJETO SOCIAÍ.

CLaUSUL V PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
I'RhlN AMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. PORTAIS. 
PROVÍ DORI S DL CONTEÚDO I O UTROS SERVIÇOS DÈ INFORMAÇÃO NA INTERNET. 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS. 
AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA. OUTRAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMFNTE. 
REPARAÇÃO DE DOCUMENTOS F SERVIÇOS LÍSPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO. OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PR IN Cl PA LM ENTE ÃS 
EMPRESAS.

gi
I

O I*
5;
31
-á < 
co »

»
i
i

i

DA RATIFICAÇÃO E FORO 1

Cl- M -SI T-A SEGUNDA. O foro para o exercício c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
d.) contrato social permanece cm FLORIANOPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas c condições estabelecidas 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

Km face das alterações acima, consollda-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002. 
mediante as condições e cláusulas seguintes

I

I
atos já arquivados c que nãoem

i

I
I

M

*

Rcq. 81300000507335 I
Página I I*

I

i

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro cm 05/04.12023 Bata dos Efeitos 03/03'2023 
Arquivamento 20230923011 Protocolo 230923011 de 05/04/2023 NIKE 42207137999 
Nome da empresa CEAP BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuccsc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntos/autcnticacao.aspx 
Chancela 417469439151664
Esta cópia foi autenticada digitalmcntc c assinada cm 05/04/2023LUC1ANO LEITE KOWALSKI - Secretáriu-gera!

05/04'2023

cm exercício
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ALTERAÇÃO CONTR ATUAL DA SOCIEDADE CEAI* BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS
PARA O ESTÃO PUBLICA LIMITADA \

CNIM n" 46.415 417/0001-16 ^ _

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociecEulc gira sob o nome empresarial CEAI’ BRASIL SOLUÇOES 
EDUC ACIONAIS PARA GESTÃO PUBLIC \ LIMITADA

ENDEREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade exerce suas aiivid.ides no seguinte Avenida Rkj Branco. 404. 
Sala. 1203. Centro f lonanOpolis. SC, CEP 8B01S203

t I.ÃISULA TERCEIRA. OBSERVADA AS DISPOSIÇÃOUS DA LEGISLAÇÃO API 1C AVELa soeícdudo 
poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante altcnt«Ao contratual.

OBJETO SOCIAL

sociedade tem o seguinte objeto: TREINAMENTO EM 
PROFISSIONAL F GERENCIAL. PORTAIS. PROVEDORES Dl 

CONTEÚDO I O U7ROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET. SERVIÇOS DL 
ORGANIZAÇÃO DL FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS. AUDITORIA I 
CONSULTORIA ATUARIAL. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA. OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. 
CIENTIFICAS I TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. REPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS I SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. OUTRAS 
ATIVIDADES DF SERVIÇOS PRESTADOS PR INCI PALM ENTE ÀS EMPRESAS.

CLÁUSULA QUARTA A 
DESENVOLVIMENTO

Parágrafo Ünico: A sociedade assume o compromisso de contratar responsável técnico legal, quando 
assim « atividade do objeto social for solicitada.

CLAUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades cm 16 05/2022 c seu prazo de durnçAo c 
indeterminado.

CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA SEXTA. O capital social é de RS 20.000.00 (VINTE MIL Reais), dividido cm 20.000 
•À‘into mil) quotas nu valor de R$1.00 (Um Real) cada uma, Mib\cntas pelo sócio, a saber

19.600
SOCIOS VALOR
TAB IO LA GOMES 
I RICK ALVES CARDOSO
TOTAL

RS 19 600,00I
•100 RS4UO.GO

10.000 RS 20.04)0,00

Paragralo
.RS 19.600,00 (Dezenove Mil e seiscentos Reais) lotabncnrc integralizndos cm moeda corrente nacional. 
EftiCK ALVES CARDOSO. KS400.00 (quatroccnlo* Reais) tolulmenic integralizados cm moeda corrente 
nncional

O capital está distribuídounico assim FABIOLA OOMIS

Req: 81300000507335

I

Junta Comercial do listado de Santa Catarina 
Ccitifico o RegisUu cm 05/04/2023 Data dos Efeitos 08/03^2023 
Arquivamento 20230923011 Protocolo 230923011 de 05.,04/2023 NIRE 42207137999 
Nome du empresa CEAP ÜRr\SIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
Este documento pode ser verificado cm hitp^/rcgin.juccscic.gov.br/autcnticacaoDocumentos autcntieacao.sspx 
Chancela 417469439151664
Esta cópia foi autenticada digitalmcntc c assinada cm 0S/O4/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Sccretário-geml em exercício

05/04/2023
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CEAP BRASIL SOLLÇOLS EDUCACIONAIS
PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA \

CNPJ n" 46.415.417/000 M 6 \

DA ADMINISTRAÇÃO

CL Vl St LA QLTNT V. A adminitlfaçâo da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio ERICK 
AI \ ES CARDOSO com os poderes c alribuiçócs de representação aliva c passiva nu sociedade, judicial 
* exli.ijudicialmenic. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
d i sociedade, uuloii/ndo o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo cm atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) ftócio(s)

C 1-AL'SL'LA SEXTA O exercício social terminará cm 31 de dc/cnibro de cada nno. quando serão 
levantados o balanço patrimonial c o balanço de resultado econômico c será efetuada a apuração c a 
distribuição dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

/’.miyn/fo Primeiro Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano u partir de resultado do período apurado.

Pijniyrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que 
aprovada pelos sócio» quotista»

CLÁUSULA SÉTIMA. O falecimento, retirada, interdição ou mnbilitação de um dos sócios não 
acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio 
falecido. Caso o(s) hcrdeiro(s) do sócio falecido não prctenda(m) mtcgrar-sc a Sociedade, então, caberá 
jo<s) sõcioís)’remancseentc(s) providenciar (cm) a produção de balanço especial c apuração do 
patrimônio liquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço 
g.-r.!l especifico para c-.se fim. tudo cm conformidade com a legislação cm vigor.

DA DLCT ARAÇÃO DE DESIMPEDI MENTO

í I UJSLXA OIT IVA O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou cm virtude de condenação criminal.. ou por se encontrar
»..h os efeitos dela. a pena que vede. ainda que tcmporunainenur. o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimcnUir. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

■ lema financeiro n.icionol, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, lê 
pública ou propriedade.

Req: 81300000507335 Pagina 3

Junu Comercial do listado de Santa Catarina 
Ccnifico o Registo cm 05/04/2023 Dutu dos Efeitos 08/03/2023 
Arquivamento 20230923011 Protocolo 230923011 de 05/04/2023 MRE 42207137999 
Nome da empresa CEAP BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
Este documento pode ser verificado cm http://rcgimjuccsc.sc.gov.bf/autenticacaoDocumcntos/3Utcnticacao.aspx 
Chancela 417469439151664
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 05/04/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Sccrctário-gcral cm exercício

05/04/2023
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ALTERAÇÃO CONI R\TL'Al DA SOCIEDADE CEAP BRASH SOLUÇOES EDUCACIONAIS
PARA GESTÃO PUBLICA LIMIT ADA 

CNPJ n“ -16 41 $.41 7 000 M6

DA RATIFICAÇÃO F FORO

< I Al SL LA NONA. O foro para o exercício c o cumprimento dos direito* c obneac^es rcsulianiev do 
contrato social permanece flonanopoli»

K. por estarem assim justos c contratados, assinam este instrumento.

FLORIANOPOLIS. H «le março de 2023.

5

I dguia 4

Junta Comercial do Estado dc Santa Catarina
Certifico o Registro cm 05/04/2023 Data dos Efeitos 08/03/2023 
Arquivamento 20230923011 Protocolo 230923011 dc 05/04/2023 NIRE 42207137999 
Nome da empresa CEAP BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
Este documento pode ser verificado cm http://rcginjucesc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntos/aulenticacao.aspx 
Chancela 417469439151664
Esta cópia foi autenticada digitalmcntc e assinada cm 05/04/2023LU C LAN O LEITE KOWALSKI - Sccrctáriogcral em exercício

05/04/2023

Edição 1.896 | Ano 2023
27 de junho de 2023

Página 235

Certificação Digital: DOGFJPZE-R5YQU4M6-UVI0YN2A-YQU72PUS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



m JUCESC
SANTA CATARINA 230923011

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA 
PROTOCOLO 
ATO 
EVENTO

CEAR BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA
230923011 -05/04/2023 '•o-'«\JV
002 - ALTERACAO

f'
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

3^MATRIZ

NIKfc 42207137999
CNI-J 46.415.417/0001-16
CERTIPICO O REGISTRO EM 05/04/2023
SOU N: 20230923011 k

-------------- ------------------- ---------RVIHItM
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATU IO ARQUIVAMENTO: 20230923011

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpl: 3426276S953 - EDSON GREGORIO MARTINS - A.».í^ao cm 05/04/2023 At 0X 43:06

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 05/04/2023 Data dos Efeitos 0&’03'2023 
Arquivamento 20230923011 Protocolo 230923011 de 05/04/2023 NIRE 42207137999 
Nome da empresa CEAP BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
Este documento pode ser verificado cm !itlp://regin.juccsc.sc.gov.br/autenticacauDocumcntos''autcnticacao.aspx 
Chancela 417469439151.664
Esta cópia foi autenticada digitalmentc e assinada cm 05/O4/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-gcral cm cxcrcicio

05/X)4'2023
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CAMARA MUNICIPAL SIMÒES FILHO 

CONFERE COMO ORIGINAL
J. + / (OS / inrs

CÂMARA MUNiefetsCE SIMÒES FILKO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Agenie de Contratação
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REPÚBLIÇA FEDERATIVA do brasil
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ilfetea«—T.S| QR-CODEs
c

x /liras ca^dcxso
-toc
<012702 S5P5C SC

^0A'A SAlC-rVl
I u/o)/m?10S.TJ1.219-09

-------------------
rtus<>i:e: kacnss carcoso
C1S.W1A ATAFEJ-DA CliDi.t: A:.V
F.S3ç ^

5s VO
«c r-i

■Il'illft ■ VAllüMI--------
11/5 fi/í J2S

•v haiiimkAo ■ ■ ■■■ 
24/11/2015= H utóizaisjei°CN

1
C3

Documonto assinado com certilicado dlylial em contcrmldade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser conlirmada por meio do programa Asslnador Serpro.44% K4 V A Ml t

»X) f-’: ^20. tc C*-»(VA^O-
.5/10/2020flCO

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estAo disponíveis em: 
https ://v.vM.serpro.gov.br/assinador-d*gital.

ou>
o 491215(1940 

SC159211280cn m
VO

SANTA CATARINA«H
CN SERPRO/SENATRANNATRAN CONTRAN-liÜi

çilClP^LOf

t
5

\

Edição 1.896 | Ano 2023
27 de junho de 2023

Página 238

Certificação Digital: DOGFJPZE-R5YQU4M6-UVI0YN2A-YQU72PUS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



■vClHALOf

#" HOREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
C

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
46.415.417/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/05/2022

NOME EMPRESARIAL
CEAR BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E OESCRiÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento om desenvolvimonto profissional o gerencial

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONON.CAS SECUNDARAS
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tócnica especifica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas o técnicas não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormonto
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições o festas (Dispensada ’)
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

COOtGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV RIO BRANCO

NUMERO
404

COMPLEMENTO
SALA 1203

CEP BAIRRO.DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

UF
88.015-203 SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO ,
ECK@ECKCONTABIL.COM.BR

TELEFONE
(48) 3034-0909

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)*••••

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
16/05/2022

'OTlVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(’) A dispensa do olvoràs e licenças 6 dicoito do empreendedor quo atende aos requisitos constantes na RosoluçQo CGSIM n° 51, do 11 de 
junho do 2019, ou do log/sfaçâo própria oncamlnhada ao CGSIM pelos entes fodorotivos, não tendo o Receita Federal qualquer 
responsebilidado quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/05/2023 às 14:06:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional K

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
CNPJ: 46.415.417/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:59:08 do dia 16/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2023.
Código de controle da certidão: 5EFC.C33F.3C1 E.A7AC 
Qualquer rasura op emenda invalidará este documento.

pOfc_DlGl^V
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li
ASSÍN ATURA

CÂMARA Ml 
Yuri Vetoso Rosa e Almeida do Carmo 

Agente de Contratação

SIMÕES FILHO
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razio social): CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA
CNPJ/CPf:
(SoOdtante sem Inscriçio no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

46.415.417/0001-16

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certld5o:
Data de emissão:
Validade {Lei n« 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lcl n 
15.510/11.):

Lei n® 3938/66, Art. 154 
230140111381017 
03/05/2023 08:46:23

02/07/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gOtf.br
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§Este documento foi assinado digitalmente

Impresso «m: 16/05/2023 14:20 38 &
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Data: 17/05/2023 08h54min
Númofo - Validade —. 

16/07/2023 Jc190165

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome / Razão Social

CEAR BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITA CNPJ: 46415417000116

__  Aviso __________________________________

Sem débitos pendentes até a presente data.
7 %

__ Comprovação Junto à Finalidade

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

^iV/oS/a?^

IASSlNATOfiA

CÂMARA M 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Agenlede Contratação

SIMÕES FILHO

-----  Código de Controle

CW723EHQTBIIBYS1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Florianópolis (SC), 17 de Maio de 2023

Rua Ccnsell-çiru f/aíra. 656 - Centro 
FlonancoOls (SC) - CEP: 63D1C30O - Fcn8:4e3251WW
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CAB^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

46.415.417/0001-16

CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS GESTÃO PUBLICA LIDA

AV RIO BRANCO 404 SALA 1203 / CENTRO / FLORIANOPOLIS / SC / 
88015-203

A Caixa'Economica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/05/2023 a 13/06/2023

Certificação Número: 2023051500531909867017

Informação obtida em 16/05/2023 14:58:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

k
ASSI\'A7URA

CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÒES FILHC 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Agente de Contratação
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Página 1 de 1

Z' ^5 &
o 6PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA 
LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)
EÃVIn °02°4/32°4ULGGGág40 
Eia8de16 -“n QG0o3°0°LQGQá 
Om:iedB16n 40LG3LQGQáM (Z 4°nQUnQ4
Validade: 12/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Cerrifica-se que CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA 
LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
46.415.417/0001-16,
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de ‘pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

no CNPJ sob o n° 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

&a';

?7 i V

\ ASSINATURA /
CAMARAÍÍWmi Debutes FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Aimeivia do Carmo 

Agente de Contratação

jjvíc : cndt8cst.ju3.br
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Câmara Municipal de Planura
ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua Sacramento, 111, Centro - Planura-MG CEP: 38220-000 Tel.: (34) 3427-2101 
www.planura.mg.leg.br camara@planura.mg.leg.br

&

ó

DFOÇFDPS PO EDVDERPDPO F)EÃRED

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CEAR BRASIL Soluções 
Educacionais para Gestão Pública Limitada, inscrita sob o CNPJ 46.415.417/0001-16, 
possui competência técnica na prestação de serviços de capacitação e treinamento 
para administração pública.

A empresa já capacitou e treinou representantes desta casa legislativa, não 
havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro 
dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 
havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade das capacitações realizadas, as 
quais se expõem abaixo:

- Nova Lei de Licitações - 14h (Realizado em Agosto/2022)

Planura/MG,/02 dé Setembro de 2022

Huel drigues da Silva
Pcfesidenlé da Mesa Diretora 
/ Biênio 2021-2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRASm Criação: 25/01/61 - Instalação: 09/1 l/l961 - CNPJ: 76. lOS-SÓS/OOOl-Sg-uC^-v 
Avenida Dom Pedro II n° 110 - Centro - 83.420-000 - Quatro Barras - Ç **

Fone: (41) 3671 -8800 - www.quatrobarras.pr.gov.br 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças c Plancj

fSu3B?õ
BARRAS

©t
Ctnto

5JOl

DFOÇFDPS PO EDVDERPDPO F)EÃRED Jk
Atestamos para fins exclusivo de licitação que a empresa CEAP TREINAMENW 

PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, CNPJ DE N° 46.415.471/0001-16, com sede na Av. 
Osvaldo Rodrigues Cabral, n° 1570, Centro, Florianópolis/SC - CEP: 88.015-710, prestou os 

serviço de canacitacão para realização dc curso in Compav sobre a nova Lei de Licitações e 

Contratos com demonstração de exemplos dinâmicos e sua implantação, conforme as 

Inexigibilidades de n° 11 e de n° 37/2022. sendo que todos os serviços foram prestados no prazo 

estabelecido na cotação encaminhada pela empresa.
Atestamos que tal prestação de serviço foram executados satisfatoriamente, não existindo em 

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas.

Quatro Barras. 20 de outubro de 2022.

Por se verdade e sem mais para o momento, firmo a presente declaração.

íii' AnvO^AinWVrsCl
Loana Cavalli da Conceição 

Secretária 
RG. 8.029.328-3 
Matrícula 2276
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
E-mail: Iicitacao@ourizona.pr.gov.br-CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 - Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 - (44) 98808-2630^^0^^ 
Cep: 87.170-000 - Ourizona - Paraná -

DFOÇFDPS PO EDVDERPDPO F)EÃRED

Atestamos para fins de prova, aptidão de desempenho e execução, que a empresa- 

CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS GESTÃO PUBLICA LTDA, contratada 

através do processo de inexigibilidade sob n° 25/2022, contrato 109/2022, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROGRAMA DE 

IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES INCLUSO CAPACITAÇÃO DOS 

AGENTES PÚBLICOS, cumpriu e vem cumprindo fielmente com suas obrigações, nada 

constando que desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Ourizona - PR, 13 de janeiro de 2023.

areia Schinaider 
Departamento de Licitações

^6.282.672/0001-071
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE OURIZONA
RUA BELA VISTA, S/N - CENTRO 

1 CEP 87.170-000 - OURIZONA - PR |
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE SERVIÇOS PRESTADOS

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que CEAR - TREINAMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, empresa estabelecida na Av. Osvaldo 

Rodrigues Cabral, 1570, Centro, Florianópolis - SC, CEP: 88015-710, inscrita no 

CNPJ 13.891.611/0001-19, através de seu instrutor Vinícius Saldanha Geronasso. 
prestou serviços compatíveis com o objeto da Inexigibilidade 22/2022, que teve como 

objeto consultoria, treinamento, pesquisa e acompanhamento administrativo
permanente, objetivando maior dinamismo e melhor atendimento, dentro das leis que
regem a administração pública, além de assessoria na elaboração das Resoluções

08e09 de 2022.que regulamentaram a Nova Lei de Licitações em âmbito Municipal 
Legislativo.

Registramos que a empresa prestou os serviços supracitados na integralidade, além 

de todo atendimento profissional e técnico necessário para execução do serviço, com 

máxima eficiência e excelência. Informamos ainda que a prestação dos serviços 

acima referidos apresentou bom desempenho operacional, tendo a empresa 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 

e comercialmente, até a presente data.

Quatro Barras, 23 de janeiro de 2023

Talita Cordeiro de Lima Rodrigues

Diretora de compras e licitações

1
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Simões Filho- BA, 18 de maio de 2023.

Processo Administrativo: n° 6264/2023 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Setor de Contabilidade

Assunto: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das 
Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro” para capacitação 
profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

Prezados (a) Senhores (as):

Considerando as necessidades conforme descrição dos serviços nos documentos 

anexados, venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à 

existência de previsão orçamentária para efetuarmos a despesa acima 

mencionada, através da empresa CEAR BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS 

PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA, com o valor total de R$ 5.100,00 (cinco mil 

e cem reais). Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a 

dotação orçamentária que correrá tal despesa.

Atenciosamente,

Rogério de Jesus dos Santos 

Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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5

Simões Filho, 18 de maio de 2023.

Processo Administrativo: n° 6264/2023 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa
Assunto: Inscrição para o curso presencial: “Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 

Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara 

Municipal de Simões Filho - BA.

Senhor Diretor:

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023, 

sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme abaixo:

a) Valor Reservado: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) para esta contratação.

b) A dotação orçamentária para a despesa será:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atenciosamente,

Maria de Fátima da Silva Guache Pattas 

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033.032

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

Edição 1.896 | Ano 2023
27 de junho de 2023

Página 250

Certificação Digital: DOGFJPZE-R5YQU4M6-UVI0YN2A-YQU72PUS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



" ‘'M ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

r»cr.

Simões Filho/BA, 18 de maio de 2023

Processo Administrativo: n° 6264/2023.

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Gabinete da Presidência

Assunto: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras 
Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro” para capacitação profissional de 
servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°. 007/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicito de Vossa Excelência que autorize esse processo como de Inexigibilidade de 

Licitação para a contratação direta objetivando as inscrições para o Curso presencial de 

"Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" 

para capacitação profissional de servidores desta Casa Legislativa, considerando que o 

referido curso possibilitará conhecimento de como gerir de forma eficiente o duodécimo, 

garantindo melhorias contínuas nas entregas dos serviços públicos, bem como modernizar 

a estrutura organizacional desta Câmara Municipal e também colocar em prática idéias 

legislativas como: Procon da Câmara, Política de Acessibilidade da Câmara, E-cidadania, 

Banco de idéias legislativas, Biblioteca, Câmara verde, Política de Sustentabilidade, Escola 

do Legislativo, Câmara Mirim, Parlamento Jovem, Central de Cidadania, TV Rede 

Legislativa, entre outras afim de proporcionar benefícios e avanços em favor da 

população simõesfilhense. O valor unitário da inscrição é de R$ 850,00 (oitocentos e

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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k
cinquenta reais). Considerando que são 6 (seis) inscrições, o valor global será de R$ 

5.100,00 (cinco mil e cem reais). A contratação e seu objeto se adequam ao artigo 25 

inciso II c/c Art. 13 inciso VI, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos n° 8.666/93.

DA JUSTIFICATIVA:

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. Na forma do Art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, que regula 0 instituto 

das licitações e contratos administrativos, é inexigível a licitação "para a contratação de 

serviços técnicos enumerados no Art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação". O aludido diploma legal considera, entre outras hipóteses, como 

serviço técnico especializado, 0 treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

Obviamente para que seja caracterizada a inviabilidade de competição, na análise do texto 

legislado, faz-se necessário que estejam presentes os elementos da notória especialização 

do palestrante, a capacidade técnica da empresa e o da singularidade do objeto contrato.

Partindo-se para as diversas contribuições conceituais e notadamente ao que preceitua 0 § 

1o do Art. 25 da Lei n.° 8.666/93, temos que "considera-se de notória especialização 0 

profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente 0 mais adequado a plena satisfação do 

objeto de contrato".

No tocante à singularidade do objeto, é fundamental que o serviço requerido pela 

Administração mantenha características, requisitos, estilos e exigências que, somente 

através de uma contratação direta, tem-se a certeza da plena satisfação no cumprimento
Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 

Telefone: (71) 2108-7200 
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dos desígnios estabelecidos pela Administração, através daquele profissionaloírempresa 

que está particularmente capacitado.

Diante do exposto, fica consignado nos autos do respectivo Processo de Inexigibilidade, a 

documentação da empresa CEAR BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO 

PÚBLICA LIMITADA que atesta a regularidade fiscal e trabalhista, que é uma empresa do 

ramo com pessoal técnico especializado, bem como apresenta proposta de preços com 

valor compatível de mercado, tendo sido comprometido a executar diretamente os serviços 

propostos. Assim, sua experiência e organização permitem concluir que se chegará à plena 

satisfação do objeto do contrato, o que evidencia, ainda, a singularidade do serviço a ser 

oferecido.

Vale ressaltar que a Diretoria Financeira já constatou a existência de disponibilidade 

financeira para atender à contratação em tela conforme documento acostado no processo. 

Por isso, venho requerer que Vossa Excelência se manifeste pela autorização ou não da 

contratação deste processo administrativo.

Atenciosamente,

Rogério de Jesus dos Santos 

Diretor Administrativo

Praça da Biblia, s/n - Centro -CEP. 43.700 00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

\

Simões Filho- BA, 18 de maio de 2023.

Processo Administrativo: n° 6264/2023 
Origem: Gabinete da Presidência 
Destino: Procuradoria Jurídica
Assunto: Inscrição para o curso presencial: “Imersão: Modernização das Câmaras 
Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro” para capacitação profissional de 
servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

DESPACHO

Tendo em vista que o setor competente assegurou a disponibilidade de recursos, autorizo 

o prosseguimento do presente processo administrativo para a contratação da empresa 

CEAR BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA para 

ministrar o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 

Construindo o Legislativo do Futuro” para capacitação profissional de servidores da Câmara 

Municipal de Simões Filho-BA. Submeta-se ao Presidente da COPEL e posteriormente, à 

Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa, para apreciação acerca da legalidade da 

INEXIGIBILIDADE n° 007/2023.

ARES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro- Simões Filho - Bahia-CEP.: 43.700-00 
Telefone: (71) 2108-7200 
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Solicitação / Reserva de Dotação
MAIO/2023

0,0-0
Simões Filho - BA 
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Situação: AprovadaTipo: Inexigibilidade

SOLICITANTE

Órgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Responsável: DEVALDO SOARES DE SOUZA 

Cadastrado por: Carla Santos de Andrade Santos 
Aprovado por: Devaldo Soares de Souza

Pedido de 
Cotação:

SDN°: 63/2023 
Data: 18/05/2023 

Reservado: 5.100,00 
Processo:

Reg. de Preço: Não

- CLASSIFICAÇÃO

Órgão: 
Unid. Orçamentária:

Função:
SubFunçáo:

Programa:
Ação:

Natureza de Despesa: 
SubElemento:

Fonte: 
Centro Custo: 

Base Legal:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

01 Legislativa 
031 Ação Legislativa 

0001 LEGISLATURA ATUANTE
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903900 Outros Serviços de Teiceiros - Pessoa Jurídica 
33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

%

O

l
Objeto: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro’ para capacitação 
profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

Justificativa: A participação no curso presencial Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro, tem como objetivo 
a capacitação de servidores para gerir de forma eficiente o duodécimo, garantindo melhorias continuas nas entregas dos serviços públicos, bem como 
modernizar a estrutura organizacional desta Câmara Municipal e também colocar em prática idéias legislativas como: Procon da Câmara, Política de 
Acessibilidade da Câmara. E-cidadania, Banco de idéias legislativas, Biblioteca, Câmara Verde, Política de Sustentabilidade, Escola do Legislativo, 
Câmara Mirim, Parlamento Jovem, Central de Cidadania, TV Rede Legislativa, entre outras, a fim de proporcionar benefícios e avanços em favor da 
população simõesfilhense.

- FORNECEDOR/PARTICIPANTE----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CNPJ/CPF: 46415417000116Nome: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA

Compl: SALA 1203 
Cidade: Florianópolis 

Telefone: (48)30340-909

Endereço: AV RIO BRANCO 
Bairro: CENTRO UF: SC

RG:E-Mail: eck@eckcontabil.com.br 
DADOS BANCÁRIOS

Agência: Conta:lanco:
Qtd. Estimado TotalUnd.Fiuduto/Serviço

53100 - Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Camaras Municipais- 
Construindo o Legislativo do Futuro'

IrtKiíÇâo ca-a o curso prewnCúl: •Imersão Modcmiiaçio das Cimaras Mmlcipfils - Coistruiivío o log.rlswo co Fuluro’ para 
cacadlaçâo «olissioral de servirfcfos d.i Cftmara Munopal de Simões Filro-BA.

6,00 350,00 5.100.00
UND

Valor Reservado: 5.100,00

PARECER
aprovado.

VALDO SOARES DE SOUZA 
IDENTE DA CAMARA Mat.1593

Autorizo a solicitação da despesaEssa despesa foi devidamente roservada 
Solicitada: 18/05/2023 18/05/2023Aprovada
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Simões Filho- BA, 18 de maio de 2023.

Processo Administrativo: n° 6264/2023 

Origem: Setor de Licitações e Contratos 

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Inscrição para o curso presencial: “Imersão: Modernização das Câmaras 

Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de 

servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

RECONHECIMENTO DE MODALIDADE

O Gabinete da Presidência encaminhou a esta Comissão Permanente de Licitação- 
COPEL, uma solicitação de manifestação acerca do processo administrativo n° 6264/2023, 
que visa contratar a empresa CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA 

GESTÃO PÚBLICA LIMITADA, com objeto: Inscrição para o curso presencial: “Imersão: 

Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para 

capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

A Diretoria Administrativa, enquanto setor demandante, justifica a contratação das 

inscrições para o curso presencial supracitado, considerando que o referido curso 

possibilitará conhecimento de como gerir de forma eficiente o duodécimo, garantindo 

melhorias contínuas nas entregas dos serviços públicos, bem como modernizar a estrutura 

organizacional desta Câmara Municipal e também colocar em prática idéias legislativas 

como: Procon da Câmara, Política de Acessibilidade da Câmara, E-cidadania, Banco de 

idéias legislativas, Biblioteca, Câmara verde, Política de Sustentabilidade, Escola do 

Legislativo, Câmara Mirim, Parlamento Jovem, Central de Cidadania, TV Rede Legislativa,

i
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

afim de proporcionar benefícios e avanços em favor da população 

simõesfilhense, sendo o preço proposto pela empresa a ser contratada compatível com os 

praticados em mercado e que são serviços técnicos a serem executados por empresa com 

notória especialização.

entre outras

Assim, verificou-se, com base no Termo de Referência, que a contratação solicitada se 

enquadra na hipótese de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, prevista no art. 25, inciso II 
cumulada com o art. 13 inciso VI, ambos da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
destacando-se que foi acostado ao processo toda a documentação que comprova a 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da supracitada empresa, necessária à regular 
contratação, bem como restou demonstrado que a sua finalidade e o seu ramo de atuação 

são pertinentes ao objeto deste processo, denotando em conjunto a inviabilidade de 

competição.

Diante do exposto, opino pelo reconhecimento da modalidade de contratação direta por 
inexigibilidade, salvo melhor juízo, cabendo à Administração a tomada de decisão pela 

contratação ou não na modalidade indicada. Submeto à Procuradoria Jurídica a minuta do 

Contrato de Prestação de Serviços, em anexo, para análise e emissão de parecer legal.

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Presidente da COPEL
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n°...../2023

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A CEAP BRASIL 
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO 
PÚBLICA LIMITADA.

Pelo presente contrato de prestação de serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ESTADO DA 

BAHIA, inscrita no CNPJ 13.612.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho-BA, aqui 

representada pelo seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 

06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho 

- Bahia, doravante denominado, CONTRATANTE, e a CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA 
GESTÃO PÚBLICA LIMITADA, com sede na Av. Rio Branco, 404, Sala 1203, Centro, Florianópolis/Santa 

Catarina, inscrita no CNPJ n°. 46.415.417/0001-16 neste ato representada pelo Sr. ERICK ALVES CARDOSO, 

portador da CNH n° 06512875307, RG no 6082782 SSPSC SC e CPF no 105.791.219-09, doravante denominada 

CONTRATADA, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 6264/2023, Nota de Empenho n°
....../2023, referente à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023, nos termos da Lei Federais n°
8.666/93 e, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o 
Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-
BA.

§ Io. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referênda (TR) - Anexo 
II, que juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I da CONTRATADA, passam a integrar este 
instrumento.

i:wjai=mi ■
2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária 
a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Munidpal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
DOS SERVIÇOS

O regime de execução será o de empreitada por preço global.

O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 20 (vinte) 
horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste curso.

TAÇÃO3.

3.1

3.2

A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos concluintes, além de adotar todas as 
providências que as atividades docentes exigirem.

3.3

O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas pedagógicas disponíveis 
para alcançar os resultados propostos.

3.4

Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os semços 
ora contratados/executados.

3.5

3.6 Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da contratada.

3.7 O valor global deste contrato é de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).

3.8 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n<> 12.440 de 07 de julho de 2011.

O pagamento pela prestação dos serviços, objeto do TR, será realizado integralmente antes do início 
da execução contratual.

a)

b)

c)

d)

e)

3.9

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da Lei vigente.

3.10
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O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor.

3.11

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias.

3.12

3.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

3.14

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.3.15

As despesas referentes ao objeto do TR correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

3.16

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

4.1

5.

O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração 
de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II da Lei Federal n° 
8.666/1993.

4.1.

stfjsaaaaia
6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1. Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 77 
da Lei Federal 8.666/93;

6.1.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Câmara ou a terceiros;

6.1.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;
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6.1.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.1.8. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

6.1.9. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

6.1.10. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.11. Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

6.1.13. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, sendo 
vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 

de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDAD

8.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
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8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal e
8.1.6. Não mantiver a proposta de preços.

8.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:

8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração;

8.2.2. Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

b)

c)

8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo de até 
02 (dois) anos;

8.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;
As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.

8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
8.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

8.2.5.

a)

b)
c)

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Regulamento de Licitações.

8.3.

8.4. A penalidade prevista no item 8.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.
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8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidàHe^a conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

9. CLAUSULA NONA - D,

9.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 
através de servidores designados com poderes para verificar se os serviços serão entregues de acordo 
com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
Contratada. À fiscalização competirá velar pela perfeita execução do objeto.

§ Io Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato, o 
agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências necessárias 
para sanar as falhas apontadas.

9.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10. CLÁUÍ warn®'
A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na lei n° 8.666/1993.

§ Io. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei 8.666/1993.
§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização.

10.1.

11. CLÁUSULA DEC : ■ • ^ ■ ■ ■ , ‘

11.1. A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, 
dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar 
o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do objeto 
deste Contrato.

11.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

11.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
na forma prevista no art. 65, § Io, da Lei n®. 8.666/1993 e posteriores alterações.

11.4. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO12.

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Simões Filho, de de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante

CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA - Contratada 
ERICK ALVES CARDOSO

Testemunhas:

1^
C.P.F:

23
C.P.F:
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO 

DO CONTRATO N°.... /2023.

OBJETO: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal 
de Simões Filho-BA.

CARGA
HORÁRIA

QUANTIDADE DE 
INSCRIÇÕES

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALITENS ESPECIFICAÇÃO

Inscrição para o curso
presencial: "Imersão: 
Modernização 
Câmaras Municipais - 
Construindo

das

o 2001 Legislativo do Futuro" 
capacitação

06HORAS/AULApara
profissional 
servidores da Câmara

de

Municipal de Simões 
Filho-BA

TOTAL

Valor total de R$ ( )

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO II DO CONTRATO N°.... /2023

TERMO DE REFERENCIA - TR

Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

1.1

3:
2.1. A participação no curso presencial “Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 

Construindo 0 Legislativo do Futuro, tem como objetivo a capacitação de servidores para 
gerir de forma eficiente 0 duodecimo, garantindo melhorias contínuas nas entregas dos 
serviços públicos, bem como modernizar a estrutura organizacional desta Câmara Municipal 
e também colocar em prática idéias legislativas como: Procon da Câmara, Política de 
Acessibilidade da Câmara, E-cidadania, Banco de idéias legislativas, Biblioteca, Câmara 
Verde, Política de Sustentabilidade, Escola do Legislativo. Câmara Mirim, Parlamento 
Jovem, Central da Cidadania, TV Rede Legislativa, entre outras, a fim de proporcionar 
benefícios e avanços em favor da população simõesfilhense.

2.2. Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as 
legislações aplicáveis na modalidade escolhida para licitação.

>

3.17 O regime de execução será 0 de empreitada por preço global.

3.18 O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 20 
(vinte) horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste 
curso.

3.19 A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos concluintes, além de adotar todas 
as providências que as atividades docentes exigirem.

3.20 O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas pedagógicas 
disponíveis para alcançar os resultados propostos.
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3.21 Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados.

3.22 Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

Yi'i'i

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

4.1

5.1 A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no 
artigo 77 da Lei Federal 8.666/93;

5.1.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

5.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

5.1.4 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

5.1.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

5.1.8 Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

5.1.9 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

5.1.10 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

5.1.11 Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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5.1.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

5.1.13 Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, 
sendo vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.

6.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1 Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência;

6.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

7 PR, i:

7.1.1 O contrato tem prazo de vigência e execução fixado a partir da data da sua assinatura e terá 
a duração de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

Hí

8.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
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9.1 O pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste TR, será realizado integralmente 
antes do início da execução contratual.

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da Lei vigente.

9.2

9.3 O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.

9.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias.

9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRANTE.

9.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.7 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos;

9.8

9.9 Se o objeto deste contrato não for executado, caso o pagamento tenha sido realizado, deve 
a CONTRATADA restituir integralmente o valor à CONTRATANTE no prazo de 08 (oito) 
dias úteis da notificação realizada pelo gestor de contratos desta Casa Legislativa.

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATI' r<

10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
10.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer fraude fiscal; e
10.1.6 Não mantiver a proposta.

10.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável;
10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

10.2.2 Multa;
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.5 As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as multas.

10.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

10.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que;
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação aplicável;

10.3

A penalidade prevista no item 10.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade contratante;

10.4
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10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

vidade

11 DA GESTÃO E FISCAI

11.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.

11.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

12 DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO >.A

12.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será 
feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões 
Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, 
com aplicação do IPCA ou. na sua falta, índice legal previsto à época;

12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 
de 12 (doze) meses;

Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde 
que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de 
planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos 
incidentes no objeto para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá 
ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

12.2

A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 
executados, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste TR.

As obrigações decorrentes desta contratação direta a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a CONTRATADA serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta;

13.1

13.2
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13.3 O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
de demais sanções cabíveis.

13.4

■ -v ; -I-.V ...................

14.1 Anexo I - Proposta de Preços.

Rogério de Jesus dos Santos 
Diretor Administrativo
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ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

QUANTIDADEESPECIFICAÇÃO CARGA HORARIAITENS DE
INSCRIÇÕES

Inscrição para o curso 
presencial:
Modernização 
Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo 

Futuro" 
capacitação profissional 
de servidores da Câmara 
Municipal de Simões 
Filho-BA.

"Imersão:
das

20 0601 do HORAS/AULApara

TOTAL

Valor total de RS 
Validade da proposta 60 (sessenta) dias

( )

/.......2023

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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PARECER JURÍDICO N° 073/2023 
PROCESSO: 6264/2023 
INTERESSADO: Gabinete da Presidência 
ASSUNTO: Capacitação de servidor.

V

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CAPACITAÇÃO DE SERVIDOR. 
IMERSÃO: MODERNIZAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS - 
CONSTRUINDO O LEGISLATIVO DO FUTURO PARA CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO - BAHIA. CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA 
GESTÃO PÚBLICA LIMITADA. REQUISITOS LEGAIS. INTELIGÊNCIA DO 
INC. II, DO ART. 25 C/C INC. VI DO ART. 13, AMBOS DA LEI N° 8.666/93.

Trata-se de consulta acerca da possibilidade jurídica de se proceder a aquisição de inscrições de 06 (seis) 

servidores públicos no curso presencial de ‘IMERSÃO: MODERNIZAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS - 

CONSTRUINDO O LEGISLATIVO DO FUTURO” PARA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DE SERVIDORES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA’, nos dias 23 a 26 de maio do presente ano, na cidade 

de Salvador/Bahia.

Aduz o titular da Diretoria Administrativa que a contratação pretendida justifica-se pela necessidade de capacitar 

os servidores públicos para gerir de forma eficiente o duodécimo, garantindo melhorias continuas nas entregas 

dos serviços públicos, bem como modernizar a estrutura Organizacional desta Casa Legislativa, 

operacionalizando a prática de novas idéias, como: Procon na Câmara, Política de Acessibilidade da Câmara, E- 
Cidadania, Banco de idéias legislativas, Câmara Mirim, Parlamento Jovem, Central da Cidadania, TV Rede 

Legislativa, entre outras, a fim de proporcionar benefícios e avanços em favor da população simõesfilhense.

Ao expediente inaugural, constam Solicitação de Compras; Termo de Referência; Proposta Comercial; cópia do 

Contrato Social e suas alterações; Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; Prova da regularidade 

fiscal da Empresa para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova da regularidade relativa aos 

débitos trabalhistas e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Atestados de Capacidade Técnica; 
Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira.

É o breve relatório. Passo a opinar.

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Inicialmente, cumpre ressaltar que a análise a ser empreendida no presente parecer toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo em epígrafe, 

incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se
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na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem praticados e os já praticados pela autoridade solicitante, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. Nvss^^

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações sào feitas sem caráter vinculativo, cabendo 

a própria autoridade assessorada, dentro da margem de dlscricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou nâo, tais ponderações, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado 

de Segurança n°. 24.073, rei. Ministro Carlos Velloso.

Feitas essas considerações preliminares, passemos à análise jurídica propriamente dita.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O art 2°, da Lei n# 8.666/93 prevê que ‘as obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei".

Nesta senda, as hipóteses de contratação direta são as dispensas e inexigibilidades elencadas no art. 24 e 25 

da supracitada Lei.

O art. 25, da Lei n0 8.666/93, determina o seguinte:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial:
(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;
(...)

§ 12 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
(...)

No caso dos autos, os serviços que se pretende contratar são de natureza técnica e estão relacionados à 

capacitação e treinamento de pessoal, hipótese que enseja a aplicação do art. 25, II, e art. 13, VI da Lei n° 
8.666/93.
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Para fins de capacitação o Tribunal de Contas da União, já se manifestou acerca da matéria\por ocasião do 

acórdão n# 439/1998. Vejamos: *

Existem, portanto, limitações à aplicabilidade do art. 25 da Lei n° 8.666/93 ao 
treinamento de servidores. Os cursos mais básicos e convencionais não 
devem ser contratados com inexigibilidade de licitação, pois, no caso, a 
diferença entre os serviços prestados por um ou outro licitante tende a ser 
minima, sem prejuízo do objeto o treinamento.
(...)

Aliás, a natureza singular dos serviços é uma das exigências constantes da 
Lei para a caracterização da inexigibilidade de licitação. Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes detalha com clareza o inciso II do art. 25 da Lei de Licitações: "A 
inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar 
demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser examinados, na 
seguinte ordem: a) referentes ao objeto do contrato: que se trate de serviço 
técnico; a que o serviço esteja elencado no art. 13 da Lei n° 8.666/93; que o 
serviço apresente determinada singularidade; que o serviço não seja de 
publicidade ou divulgação; b) referentes ao contratado: que o profissional 
detenha a habilitação pertinente; que o profissional ou empresa possua 
especialização na realização do objeto pretendido; que a especialização seja 
notória; que a notória especialização esteja relacionada com a singularidade 
pretendida peta Administração.’ ('in' Contratação Direta sem Licitação, 
Brasilia Juridica, 1aed.t 1995, pág. 306).
(...)

Quanto à singularidade do objeto, esta existirá desde que se trate de 
treinamento diferenciado em relação ao convencional ou rotineiro do 
mercado. É singular, por exemplo, um curso de Qualidade Total 
perfeitamente adaptado em relação às diretrizes do programa de qualidade 
implantado no órgão contratante. Por outro lado. não há singularidade num 
curso sobre a mesma disciplina baseado apenas nas teorias existentes e em 
programas usualmente praticados.
Retomando à proposta de decisão em estudo, consideramos desnecessário 
firmar entendimento quanto à inexigibilidade de licitação para inscrição de 
servidores em cursos abertos a terceiros. Os cursos abertos para os quais 
não cabe licitação são aqueles inusitados, quer por não haver previsão de 
sua repetição, quer pela indiscutível notoriedade do instrutor, ou ainda 
aqueles oferecidos por uma única empresa. Em todos os casos o texto da Lei 
é suficientemente claro: há inviabilidade de competição.
Para os cursos regularmente oferecidos por mais de uma empresa, não há 
que se falar em inexigibilidade, pois não há singularidade no objeto e, 
portanto, a competição é perfeitamente possivel. O que pode ocorrer é o 
desinteresse dos prestadores do serviço em participarem de certame 
licitatório, o que caracterizaria a hipótese de dispensa de licitação prevista no 
inciso V do, art. 24.

In casu, é possivel verificar que a participação no curso de 'IMERSÃO: MODERNIZAÇÃO DAS CÂMARAS 

MUNICIPAIS - CONSTRUINDO O LEGISLATIVO DO FUTURO", que a Administração Pública pretende ofertar
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a seus servidores trata-se de serviço técnico, especificado no inc. VI do art. 13 da Lei n° 8.6l 
treinamento e aperfeiçoamento profissional, cuja natureza se revela singular, uma vez que 

empresa detentora de notória especialização.

, a saber,
por K

Destarte, depreende-se que o objeto que se pretende contratar admite seja feito por inexigibilkJade de licitação, 
em decorrência da natureza singular do serviço e especialização da empresa na realização do serviço 

pretendido, consistente na metodologia e na didática própria dos seus congressistas, tendo em vista que o 

conteúdo abordado será determinante para o alcance dos resultados desejados pela Câmara.

Com efeito, a CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA é uma 

sociedade empresarial, especializada na área educacional voltada para a qualificação e atualização de 

profissionais na área da Gestão Pública, pela visão estratégica e pelo alto conhecimento teórico e prático de seu 

corpo de docentes, detém comprovada experiência, com a participação de profissionais com reconhecida 

expertise, consoante se corrobora através dos documentos acostados aos autos.

Patente está a notória especialização da CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO 

PÚBLICA LIMITADA, vez que detentora de experiência, organização, aparelhamento, equipe técnica, entre 

outros elementos, permitindo inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto a ser contratado, consoante corrobora pela justificativa do órgão solicitante e por meio dos 

documentos colacionados aos autos.

Ademais, levando-se em consideração a justificativa do órgão solicitante e a programação do evento, os temas 

do Curso ofertado são de suma importância à Câmara, porquanto ampliará o conhecimento dos servidores 

públicos na modernização desta Casa Legislativa.

Ademais, em que pese outros particulares possam atender a demanda da Câmara Municipal de Simões Filho, 
ministrando cursos para capacitação de servidores, não se visualiza a possibilidade de estabelecer qualquer 
cntério objetivo para análise, comparação e julgamento de suas propostas, porquanto a execução desse objeto 

de modo a atender plenamente a demanda da Câmara pressupõe o emprego de atributos e qualificações 
subjetivas.

A falta de critérios objetivos impede o processamento de processo competitivo pautado em condições 

isonômicas, logo inviabiliza a própria realização de licitação para contratação do objeto em questão.

Assim, tabuladas tais considerações, entende-se que a contratação pretendida se enquadra na hipótese de 

inexigibilidade de licitação prevista no inc. II, do art 25, da Lei n° 8.666/93.
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3. CONCLUSÃO K
Considerando o preenchimento dos requisitos que autorizam a contratação do serviço, por inexigibilidade de 

licitação e, demonstrada a inviabilidade da competição, o opinativo desta Procuradoria é pela possibilidade da 

contratação pretendida, eis que a pretensão deduzida no Termo de Referência encontra amparo normativo.

Registre-se, por oportuno, que depois de cumpridas todas as formalidades legais, a situação de inexigibilidade 

descortinada nos presentes autos deve ser comunicada ao Chefe do Poder Legislativo, dentro de 03 (três) dias. 

para a ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para a eficácia 

dos atos, nos termos do art. 26, da Lei n° 8.666/1993.

Ademais, recomenda-se que se proceda a numeração de todas as páginas dos autos a fim de atender o quanto 

disposto no art 38 da Lei 8.666/93.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao Controle Interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo-se que eventuais apontamentos deverão ser superados 
para que a contratação pretendida seja levada a efeito.

Por derradeiro, cumpre realçar que, caso a área técnica competente discorde da orientação emanada neste 

pronunciamento, deverá carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da 

pretendida avença, sem a necessidade de retomo do feito a esta consultoria juridica.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular 

prosseguimento do feito.

Simões Filho - Bahia, 19 de maio de 2023.

Jane llce es
Procuradora Geral • 
OAB/BA N* 43.858
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CHECK LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 6264/2023 

Requerente: Diretoria Administrativa.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n° 007/2023
Objeto: Inscrição para curso presencial de ‘‘Imersão: Modernização das Câmaras 

Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de 

servidores da Câmara Municipal de Simões Filho - Ba.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e da outras providências ”, procede-se à verificação documental 
do processo, à luz da lei 8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

Não se 
aplicaSim Não

Apresenta capa com identificação número do processo? X

Foi apresentada documentação çje formalização da 
demanda? X

Possui Termo de Referência? X

Foi anexado documentos informativo a respeito do evento? X

Foi anexado proposta de preço? X

Foi anexado currículo dos facilitadores? X

Possui contrato Social / alteração contratual da empresa 
organizadora? X

Foi apresentada documento dos sócios? X
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ANão se 
aplicaSim Não

Foram apresentadas e autenticadas:

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Municipal X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Estadual X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo
trabalhista X

Certidão FGTS Xi»

Foram apresentados Atestados de Capacidade Técnica? X

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária? X

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão? X

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a aquisição? X

Foi anexado relatório da comissão reconhecendo a 
modalidade?

X

Foi anexado relatório da comissão encaminhado processo ao 
jurídico? X

Foi anexada a Minuta do Contrato? X

Hã Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado?

X

»>
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Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessário: 
prosseguimento do processo em questão.

Simões filho, 22 de maio de 2023.

Qigmà±
wto da Silva 
adora Interna

Jam
Coíiti
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável do setor jurídico, quanto a legalidade das Inscrições 
para o curso presencial: “Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o 
Legislativo do Futuro” para capacitação profissional ae servidores da Câmara Municipal de 
Simões Filho, cumprindo o disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, bem como o 
artigo 38, inciso VII e artigo 43, inciso VI, da mesma Lei.

RESOLVE:

Ratificar, Homologar e Adjudicar a Inexigibilidade n°. 007/2023, conforme a Lei Federal 
8.666/93 autorizando assim, a emissão do empenho em nome da empresa CEAR 

BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA, com o 

valor global de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).

Simões Filho, 22 de maio de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho
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K
ATO DE PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 007/2023.

Por determinação do Exmo. Sr. Devaldo Soares de Souza, Presidente da 

Câmara Municipal de Simões Filho - Ba, em cumprimento ao artigo 26 da Lei 
8.666/93, após ratificação e homologação, autoriza a publicação, da 

Inexigibilidade n° 007/2023, tendo como objeto: Inscrição para o curso 

presencial: “Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o 

Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara 

Municipal de Simões Filho-BA, pelo valor global de R$ 5.100,00 (cinco mil e 

cem reais), cuja dotação orçamentária é: Órgão/Unidade: 01.01.001 - 

Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - 

Manutenção dos Serviços Técnico e Administrativos; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico; Fonte de 

Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

PUBLICADO NO MURAL Da 
CAMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO,

Rogerio^èsusdos Santos 
Diretor de Adm. Geral da Câm-

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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Simões Filho- BA, 22 de maio1

Processo Administrativo: n° 6264/2023 
Origem: Diretoria Administrativa 
Destino: Setor de Contabilidade 
Assunto: Solicitação da emissão de Nota de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 6264/2023, que tem por 
objeto a realização do curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA, venho solicitar a devida emissão da Nota de Empenho no 
valor global de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), conforme dados abaixo:

- Nome da empresa: CEAP BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA 
LIMITADA;
- CNPJ n° 46.415.417/0001-16;
- Modalidade licitatória: Inexigibilidade n° 007/2023;
- Contrato n° 024/2023;
- Prazo da contratação: 22/05/2023 a 19/08/2023.

Atenciosamente,

>3F'r'
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS

Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

l
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0.0-0
Simões Filho - BA 
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Nota de Empenho
MAIO/2023

Nota de Empenho 80
- FORNECEDOR -------

Tipo: Ordinário Data: 22/05/2023

CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
CNPJ/CPF: 46415417000116 
Endereço: AV RIO BRANCO. 404

CENTRO

ock@eckcontabil.com. Dr

Nome:

Compl: SALA 1203 
Cidade: Florianópolis 

Telefone: (48)30340-909
Bairro:

E-mail:
PIS/PASEP:

- DADOS BANCÁRIOS 
Banco:

UF: SC

RG:

Agência: Operação: Conta:

Pix:

- CLASSIFICAÇÃO —
Unidade Orçamentária: 
Funçáo:
SubFunção:
Programa:
Ação:
N-'-reza Despesa:
! .emento:
Fonte:
Marcador:
IdUso:

IDoc:

Ind. Result. Prim.: 
SubFonto:

Contrb Custo:

^C|P*lO*0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 
0001 LEGISLATURA ATUANTE
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

0 Recursos não destinados à contrapartida 
0 0000 Sem identificação 
2 Despesa Primáris Discricionária 
0 Sem subFonte

&
&

cT/ f.
%

Licitação: N° 007/2023 - Inexigível. Art. 25, Incrso II Lei 8.666/93 N° Recibo:

Procosso: 2023/6264 
- CONTRATO/ANO 

. 024 / 2023

Prazo Liquidação: 0

SALDO DISPONÍVEL 
1.693 880.71

SD/ANO

63/2023
TIPO — 
Ordinário

SALDO ANTERIOR - 
1.698.980.71

VALOR EMPENHO - 
5.100.00•T

- HISTÓRICO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Inserção para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação 
profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA Processo Administrativo 6264/2023 // Inexigibilidade de Licitação 007/2023 // 
C *to 024/2023 // Vigência 22/05/2023 a 19/08/2023, _______ ______

l U"id | Q,d0 | f
GOCOO

Item | Especificação Total

58100 - Inscrição para o curso presencial: 'Imersão: Modernização das Câmaras 
Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro'• 1 UND 850.0000 5 100,0000

CINCO MIL E CEM REAIS 5.100,00

Emitido em 22/05/2023>
Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

i Contabt lis - Desenvolvido por 3Tecnos TecnOogia / / Página 1 de 2
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0.0-0
Simões Filho - BA 
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Nota de Empenho
MAIO/2023

Nota do Empenho 80 Tipo: Ordinário Data: 22/05/2023

LAIANE DOS SANTÕS SOUZA 
DIRETORA FINANCEIRA Mat.1432

SOUZA 
IDENTE Mat.1593 Mat.1593l

»
3

i

I

t

l'

T
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ü oESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 024/2023

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A CEAP BRASIL 
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO 
PÚBLICA LIMITADA.

Pelo presente contrato de prestação de serviços à CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ESTADO DA 
BAHIA, inscrita no CNPJ 13.612.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho-BA, aqui 
representada pelo seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 
06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho 
- Bahia, doravante denominado, CONTRATANTE, e a CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA 
GESTÃO PÚBLICA LIMITADA, com sede na Av. Rio Branco, 404, Sala 1203, Centro, Florianópolis/Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ n°. 46.415.417/0001-16 neste ato representada pelo Sr. ERICK ALVES CARDOSO, 
portador da CNH n° 06512875307, RG n° 6082782 SSPSC SC e CPF n° 105.791.219-09, doravante denominada 
CONTRATADA, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 6264/2023, Nota de Empenho n° 
080/2023, referente à IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023, nos termos da Lei Federais n° 
8.666/93 e, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.

1.1 Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o 
Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-
BA.

§ Io. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência (TR) - Anexo 
II, que juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I da CONTRATADA, passam a integrar este 
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA2.

2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária 
a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS

O regime de execução será o de empreitada por preço global.

O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 20 (vinte) 
horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste curso.

3.

3.1

3.2

A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos conduintes, além de adotar todas as 
providências que as atividades docentes exigirem.

3.3

O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas pedagógicas disponíveis 
para alcançar os resultados propostos.

3.4

Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços 
ora contratados/executados.

3.5

3.6 Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da contratada.

3.7 O valor global deste contrato é de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).

3.8 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

O pagamento pela prestação dos serviços, objeto do TR, será realizado integralmente antes do início 
da execução contratual.

a)

b)

c)

d)

e)

3.9

3.10 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da Lei vigente.
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3.11 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor.

3.12 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias.

3.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

3.14 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.3.15

3.16 As despesas referentes ao objeto do TR correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃQ4.

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

4.1

mã5.

O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração 
de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II da Lei Federal n° 
8.666/1993.

4.1.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA mmm6.

A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1. Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 77 

da Lei Federal 8.666/93;
6.1.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Câmara ou a terceiros;

6.1.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;

6.1.
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6.1.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.1.8. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

6.1.9. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

6.1.10. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.11. Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

6.1.13. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, sendo 
vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 

de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES8. mmm
8.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
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8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal e
8.1.6. Não mantiver a proposta de preços.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:

8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração;

8.2.2. Multa:

8.2.

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

a)

b)

c)

8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo de até 
02 (dois) anos;

8.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.

8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
8.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

a)

b)
c)

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Regulamento de Licitações.

8.3.

A penalidade prevista no item 8.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.

8.4.
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8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

9.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 
através de servidores designados com poderes para verificar se os semços serão entregues de acordo 
com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
Contratada. A fiscalização competirá velar pela perfeita execução do objeto.

§ Io Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato, o 
agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências necessárias 
para sanar as falhas apontadas.

9.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na lei n° 8.666/1993.

10.1.

§ Io. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei 8.666/1993.
§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS11.

11.1. A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, 
dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar 
o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do objeto 
deste Contrato.

11.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

11.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
na forma prevista no art. 65, § Io, da Lei n°. 8.666/1993 e posteriores alterações.

11.4. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Simões Filho, 22 le maio de 2023.

^RA^ÍUNICI ?AL DE SIMÕES FILHO - Contratante

CEAR BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA - Contratada 
ERICK ALVES CARDOSO

Testemunhas:

Ia íLyie' l. (h>- J2>
5U6.511. iS'S - OH

íTvw»-*' ✓
C.P.F:

2a
C.P.F:
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO 

DO CONTRATO N° 024/2023.

OBJETO: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal 
de Simões Filho-BA.

CARGA
HORÁRIA

QUANTIDADE DE 
INSCRIÇÕES

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALESPECIFICAÇÃOITENS

Inscrição para o curso 
presencial: "Imersão: 
Modernização 
Câmaras Municipais - 
Construindo

das

o 2001 Legislativo do Futuro" 
capacitação

06 850,00 5.100,00HORAS/AULApara
profissional 
servidores da Câmara

de

Municipal de Simões 
Filho-BA

TOTAL 5.100,00

Valor total de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais)

■>

06/ íOV
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO II DO CONTRATO N° 024/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro” para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

2. JUSTIFICATIVA: rnÊmÊMmÊÊmm
2.1. A participação no curso presencial "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 

Construindo o Legislativo do Futuro, tem como objetivo a capacitação de servidores para 
gerir de forma eficiente o duodécimo, garantindo melhorias contínuas nas entregas dos 
serviços públicos, bem como modernizar a estrutura organizacional desta Câmara Municipal 
e também colocar em prática idéias legislativas como: Procon da Câmara, Política de 
Acessibilidade da Câmara, E-cidadania, Banco de idéias legislativas. Biblioteca, Câmara 
Verde, Política de Sustentabilidade, Escola do Legislativo, Câmara Mirim, Parlamento 
Jovem, Central da Cidadania, TV Rede Legislativa, entre outras, a fim de proporcionar 
benefícios e avanços em favor da população simõesfilhense.

2.2. Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993: Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as 
legislações aplicáveis na modalidade escolhida para licitação.

3

O regime de execução será o de empreitada por preço global.3.17

3.18 O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 20 
(vinte) horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste 
curso.

3.19 A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos concluintes, além de adotar todas 
as providências que as atividades docentes exigirem.

3.20 O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas pedagógicas 
disponíveis para alcançar os resultados propostos.
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3.21 Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados.

3.22 Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

fiAKf-j4 SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

4.1

*

5.1 A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no 
artigo 77 da Lei Federal 8.666/93;

5.1.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

5.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

5.1.4 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.5 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

5.1.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

5.1.8 Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

5.1.9 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

5.1.10 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

5.1.11 Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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5.1.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

5.1.13 Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, 
sendo vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^6

6.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1 Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência;

6.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

ISM A C7C.F wm-wmm.
7.1.1 O contrato tem prazo de vigência e execução fixado a partir da data da sua assinatura e terá 

a duração de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ■/A

8.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
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9 CONDIÇÕES DE PAG r.

9.1 O pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste TR, será realizado integralmente 
antes do início da execução contratual.

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da Lei vigente.

9.2

O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.

9.3

9.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRANTE.

9.5

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.6

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;9.7

As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos;

9.8

Se o objeto deste contrato não for executado, caso o pagamento tenha sido realizado, deve 
a CONTRATADA restituir integralmente o valor à CONTRATANTE no prazo de 08 (oito) 
dias úteis da notificação realizada pelo gestor de contratos desta Casa Legislativa.

9.9

£

10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que;
10.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer fraude fiscal; e
10.1.6 Não mantiver a proposta.

10.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável:
10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;
Multa:10.2.2
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;
As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.

10.2.4

10.2.5

10.2.6

10.2.7

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação aplicável;

10.3

10.4 A penalidade prevista no item 10.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade contratante;
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.5

s.11 i X/A4

A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.

11.1

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

11.2

12 DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO

Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será 
feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões 
Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, 
com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época;

12.1

12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 
de 12 (doze) meses;

Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde 
que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de 
planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos 
incidentes no objeto para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá 
ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

12.2

13 Dl:

A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 
executados, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste TR.

As obrigações decorrentes desta contratação direta a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a CONTRATADA serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta;

13.1

13.2
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13.3 O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos.

13.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
de demais sanções cabíveis.

14.1 Anexo I - Proposta de Preços.

Rogério de Jesus dos Santos
Diretor Administrativo
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ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro” para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

QUANTIDADECARGA HORÁRIAITENS ESPECIFICAÇÃO
DE

INSCRIÇÕES

Inscrição para o curso 
presencial: "Imersão:
Modernização 
Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo 
do Futuro" para 
capacitação profissional 
de servidores da Câmara 
Municipal de Simões 
Filho-BA.

das

20 0601 HORAS/AULA

TOTAL

Valor total de R$
Validade da proposta 60 (sessenta) dias

)(

1.......2023

t .ü.vLúénfà,
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
* Secretaria da Receita Federal do Brasil 
, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalt

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
CNPJ: 46.415.417/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:59:08 do dia 16/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2023.
Código de controle da certidão: 5EFC.C33F.3C1E.A7AC 
Qualquer rasura o.u emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social):
CNPJ/CPF:

(Solicitante sem Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
46.415.417/0001-16

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei n® 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.):

Lei nS 3938/66, Art. 154 
230140111381017 
03/05/2023 08:46:23

02/07/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br

2
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5Este documento foi assinado digltalmente w 

Impresso em: 16/05/2023 14:20:38 g
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PREFEITURA DE 

FLORIANÓPOLIS
Data: 17/05/2023 08h54min

.— Número  .— Validade —.
( 190165 | 16/07/2023)

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

__  Nome / Razão Social

CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITA CNPJ: 46415417000116

„^GIPAL Qp___ Aviso __________________________________

Sem débitos pendentes até a presente data.
%
%

erT
__ Comprovação Junto à Finalidade

A 7_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

___ Código de Controle

CW723EHQTBIIBYS1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Florianópolis (SC), 17 de Maio de 2023

Rua Conselheiro Mafra, 656 - Centro 
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832516000
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 46.4is.4i7/oooi-i6
Razão 

Social:
Endereço: av rio branco 404 sala 1203 / centro / florianopolis / sc /

88015-203

CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS GESTÃO PUBLICA LTDA

A Caixa'Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 15/05/2023 a 13/06/2023

Certificação Número: 2023051500531909867017

Informação obtida em 16/05/2023 14:58:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
K

Nome: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA 
LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.4L5.417/0001-16 
Certidão n°: 20695464/2023 
Expedição: 16/05/2023, às 14:27:21
Validade: 12/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA 
LIMITADA (MATRIZ E filiais), inscrito (a) no CNPJ sob o n ° 
46.415.417/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de 'pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

a honorários, a custas, a
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA 
LIMITADA

CPF/CNPJ: 46.415.417/0001-16

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Xacionat de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro ,\acional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:01:57 do dia 16/05/2023 , com validade até o dia 15/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: uUróvIakRRIEBlsdXNTK

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 6264/2023; 
INEXIGIBILIDADE n0 007/2023 - Objeto: Inscrição para o curso presencial: “Imersão: Modernização das 
Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da 
Câmara Municipal de Simões Filho-BA; Empresa contratada: CEAR BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS 
PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA: CNPJ n” 46.415.417/0001-16; Valor global de RS 5.100,00 (cinco mil 
e cem reais); Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 22 de maio 
de 2023.

Certificação Digital: KFBW/TBJK-KEPANV2R-JPKI60GK-MKUKUKXR
Versão eletrônica disponivel em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Edição 1.896 | Ano 2023
27 de junho de 2023

Página 310

Certificação Digital: DOGFJPZE-R5YQU4M6-UVI0YN2A-YQU72PUS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



DIÂKIê OFICIAL Edição 1.863 I Ano 2023 
22 de maio de 2023 ' 

Página 4Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
-------man----- ~~

EXTRATO DE CONTRATO

ill9$ tf

cli 4
O

EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n° 6264/2023; INEXIGIBILIDADE n° 007/2023 - Objeto: Inscrição para o curso 
presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para 
capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA; Empresa contratada: 
CEAR BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA; CNPJ n° 
46.415.417/0001-16; Valor global de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais); Contrato n° 024/2023; Data da 
assinatura; 22/05/2023; Vigência: 22/05/2023 a 19/08/2024. Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara 
Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos; Elemento de despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Devaldo Soares de Souza - Presidente 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 22 de maio de 2023.

Certificação Digital: KFBWTBJK-KEPANV2R-JPKI6QGK-MKUKUKXR 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N'\ 110/2023

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
Âmbito da câmara municipal de simões filho-ba.

o PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL de SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO que, cabe à Administração Pública, nos lermos da Lei Federal n8. 14.133/21 e 
Decreto Legislativo m. 002/2023, acompanhar e liscaiitar a execução dos contratos celebrados, 
através de um representante da Administração Pública especialmente designado;
CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 
gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 
dos contratos mantidos por este órgão público;
RESOLVE;

no uso de suas

Art. 1«. Designar o servidor ROGÉRIO DE IESUS DOS SANTOS, matricula n«. 1990, como Gestor de 
Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. cm conformidade 
com o art. 6 do Decreto Legislativo n5. 002/2023.

I

Art. 2s. Designar o servidor UELITON GOMES DOS SANTOS, matrícula ní 2011. como substituto do 
Gestor de Contratos Administrativos no ãmbitoda Câmara Municipal de Simões Filho-BA, com fulcro 
no art. G do Decreto Legislativo n? 002/2023.

Art. 3'. 0 gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 
deverá observar c quanto disposto no art 18 do Decreto Legislativo n" 002/2023.

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 202:

1
d.

LBO SOARBÍ DE SOUZA
PRESIDENTE TÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Fraín na Siblij, l/n - Centrí - CCP «ÍCOCCG SimÍM filho - BjMa 
Telefax; (7l| 3108-7200/ ZJOBTtZ?
Sito.' wwwotnaoiíFuogt.bj i»ov
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 273/2023

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n“ 002/2023 que "Regulamenta o disposto 
no § 3o do art. 8° da Lei n° 14.133 de 01° d abril de 2021. para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Ari. I" - Designar o (a) servidor (a) Ueliton Gomes dos Santos, matricula n° 2011, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviços n° 024/2023, celebrado 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e CEAP BRASIL SOLUÇÕES 
EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA, cujo objeto: Inscrição para 0 curso 
presencial "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do 
Futuro' para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

Art. 2o - Dé-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Ari. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato j

Gabinete da Presidência, 22 de maio de 2023.

'-'TfEVALDO SOARES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça dã Siblia, s/n-Centro -CEP 4 3.700-00-Simões Filho - Bahia 
Telelone: (71) 2108-7200

Site: www.c3m3r3simoesniho.ba.gov.br
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